Anexo 2 do Ofício Circular 004/2026 - VPC - Termo de Adesão para Investidores Não Residentes ao Programa de Incentivo para Novos Investidores – Ciclo 2026 

Pelo presente instrumento, o(a) [razão social do Investidor], com sede na [endereço], inscrito(a) no CNPJ sob o nº. [0000000000], e código CVM [XXXXX], neste ato devidamente representado(a), declara que (i) não negociou ou possui posição em aberto no Listado B3 em período superior a 6 (seis) meses e nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao início de seu vínculo com o Programa de Onboarding – Ciclo 2026; (ii) não faz parte de grupo econômico ou possui vínculo de gestão em comum com investidores que não cumprem o item (i); e (iii) tem ciência do disposto no Regimento do Programa de Incentivo para Novos Investidores, comprometendo-se a respeitar e cumprir todos os procedimentos e regras nele contidos, estando ciente de que o descumprimento desses procedimentos e dessas regras resultará na perda do direito da franquia, além de cobrança retroativa descrita no item 5 do referido Regimento. (iv) é responsável por informar ao Participante de Negociação Pleno (PNP), Participante de Liquidação (PL) ou Participante de Negociação (PN), em que possuam contas ativas, para que realizem os procedimentos operacionais relacionados ao Programa de Onboarding.
E-mail do solicitante: ________________________________
Modalidade de acesso
(    ) Modalidade 1: Investidor que negocie produtos listados na B3 e que envie ordens de negociação fora do ambiente de co-location da B3, utilizando sistemas próprios, da corretora ou de provedor.
(    ) Modalidade 2: Investidor que negocie produtos listados na B3, e: 
· envie ordens de negociação de dentro da estrutura de co-location da B3, utilizando sistemas próprios existentes em sua(s) unidade(s) de hospedagem contratada(s) diretamente da B3 ou de terceiro;
· Assine pelo menos um Dataset.
(    ) Modalidade 3:  Investidor que negocie produtos listados na B3, e: 
· envie ordens de negociação de dentro da estrutura de co-location da B3, utilizando sistemas próprios existentes em sua(s) unidade(s) de hospedagem contratada(s) diretamente da B3 ou de terceiro;
· assine pelo menos dois Datasets.
(    ) Modalidade 4: Investidor que negocie produtos listados na B3, e: 
· envie ordens de negociação de dentro da estrutura de co-location da B3 com pelo menos 12 kW, utilizando sistemas próprios existentes em sua(s) unidade(s) de hospedagem contratada(s) diretamente da B3 ou de terceiro;
· assine pelo menos dois Datasets;
· esteja operando produtos listados em Equities e Derivativos. 
Tipo de conta
(    )	Titular de conta própria
(    )	Participante de conta coletiva
 Número da(s) conta(s)
Conta a ser utilizada para eventual cobrança retroativa, descrita no item 5 do referido Regimento:
_______________________________________________________________
Preencha abaixo o valor a ser considerado para utilização na fatura do Market Data, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total da franquia.
R$ 
[local], [data]
__________________________________________
[Nome e assinatura do Investidor]
 
_____________________________________________
[Nome e assinatura do Participante de Negociação Pleno (PNP), Participante de Liquidação (PL) ou do Participante de Negociação (PN)
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